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DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE  

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PUBLICAS URBANAS 

RUA JOÃO DE CARVALHO E TRECHO DA RUA EPITÁCIO PESSOA, 

ENTRE AS CASAS 126 E 100, BAIRRO DE PENEDO, NO MUNICÍPIO DE 

SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 

Declaramos, para os devidos fins, que o projeto, a implantação, a execução da 

pavimentação em vias públicas urbanas na Rua João de Carvalho e trecho da 

Rua Epitácio Pessoa, entre as casas 126 e 100, bairro de penedo, no Município 

de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, serão orientados pelos 

princípios da acessibilidade, da inclusão social, da dignidade da pessoa humana 

e da igualdade de oportunidades, assegurando o acesso e a utilização do espaço 

por toda a população, sem qualquer forma de discriminação. 

A referida obra será concebida com o objetivo de garantir condições adequadas 

de acesso, circulação, permanência e uso a todas as pessoas, incluindo aquelas 

com deficiência, mobilidade reduzida, limitações temporárias, pessoas idosas, 

gestantes, lactantes e demais usuários que demandem atenção especial, 

promovendo a participação plena e autônoma.  

O planejamento e a execução do empreendimento considerarão soluções 

arquitetônicas e funcionais que possibilitem a eliminação de barreiras físicas, 

garantindo trajetos acessíveis desde os acessos externos até os ambientes 

internos, bem como condições seguras e confortáveis de deslocamento. 

Ressalta-se que a execução da obra será acompanhada de forma contínua, a 

fim de assegurar que os princípios de acessibilidade previstos desde a fase de 

concepção do projeto sejam efetivamente implementados, garantindo que a via 

pavimentada cumpra sua função social e pública. 

Por meio desta declaração, reafirma-se o compromisso do Município de São 

Lourenço da Mata, bem como dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, com a promoção de uma cidade mais Inclusiva, justa e acessível, 

assegurando o direito de todos à convivência social e ao uso dos espaços 

públicos em condições de igualdade. 

São Lourenço da Mata, 29 de dezembro de 2025. 
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